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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2020 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 

 

 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

insumos, materiais, equipamentos e instrumentais clínicos e 
odontológicos para suprimento da rede municipal de saúde do 

Município de Francisco Beltrão  

   
 

VIGÊNCIA: 23/04/2020 A 22/04/2021 
 

 

DETENTOR DA ATA: 

 

DENTAL RRK LTDA 

CNPJ nº: 82.292.574/0001-45 

TELEFONE: 42 30281416  

E-MAIL: empenho@dentalup.com.br, karinetrentin@dentalup.com.br 

RUA DOUTOR PAULA XAVIER, 1033 SALA 01 - CEP: 84010270 - BAIRRO: 
CENTRO 

Ponta Grossa/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 - Processo nº 073/2020 

   
Aos vinte e três dias de abril de 2020, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 20/2020, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 22/04/2020, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
DENTAL RRK LTDA, sediada na RUA DOUTOR PAULA XAVIER, 1033 SALA 01 - CEP: 84010270 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 82.292.574/0001-45, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. 
KARINE LOGULLO TRENTIN, portadora do RG nº 6.086.234-6 e do CPF nº 018.053.409-21. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de insumos, 
materiais, equipamentos e instrumentais clínicos e odontológicos para suprimento da rede municipal de 
saúde do Município de Francisco Beltrão, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 
necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  

Item Código Descrição Marca UN Quant. Valor unitário 
R$ 

2 71927 Adesivo dental, tipo: fotopolimerizável, componentes:  
adesivo + primer. Observação: com carga manométrica 
de 5NM, primer e adesivo em frasco único com 6G. 
Indicado para resina fotopolimerizavel e cimentação de 
restaurações indiretas. Frasco com vedação altamente 
confiável que previna vazamentos com bico econômico 
que evite desperdício. Composição bisgma, hema, 
diuretano dimetadrilato copolímeros do acido 
polialcenoico, canforoquinona, agua e etanol, gicerol1.3 
dimetacrilato, 10% em peso de sílica coloidal com 5% 
nanometro.  

DENTS 
PLY 

UN 300,00 23,00 

10 71936 ALAVANCA TIPO APICAL :  Alavanca odontológica, 
material: aço inoxidável, tipo: apical, características 
adicionais: esquerda, referência: nº 302, esterilidade: 
autoclavável.  

CASSI 
FLEX 

UN 20,00 20,70 

11 71937 ALAVANCA TIPO APICAL R, Alavanca odontológica, 
material:  aço inoxidável, tipo: apical, características 
adicionais: direita, referência: nº 303, esterilidade: 
autoclavável  

CASSI 
FLEX 

UN 20,00 20,70 

12 71938 ALAVANCA TIPO SELDIN 1L, Alavanca odontológica, 
material: aço inoxidável, tipo: seldin, características 
adicionais: esquerda, referência: nº 1, esterilidade: 
autoclavável  

CASSI 
FLEX 

UN 10,00 20,70 

13 71939 ALAVANCA TIPO SELDIN 1R; Alavanca odontológica, 
material:  aço inoxidável, tipo: seldin, características 
adicionais: direita, referência: nº 1, esterilidade: 
autoclavável.  

CASSI 
FLEX 

UN 10,00 20,70 

14 71940 ALAVANCA TIPO SELDIN RETA: Alavanca odontológica, CASSI UN 10,00 20,70 
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material:  ALAVANCA TIPO SELDIN RETA: Alavanca 
odontológica, material: aço inoxidável, tipo: seldin, 
características adicionais: reta, referência: nº 2, 
esterilidade: autoclavável  

FLEX 

15 71941 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO: aspecto físico: líquido 
límpido, incolor, volátil, teor alcoólico: mínimo de 77 °gl 
(77% v,v a 20 °c), fórmula química: c2h5oh, peso 
molecular: 46,07 g,mol, grau de pureza: mínimo de 70 
°inpm (70% p,p), característica adicional: hidratado, 
número de referência química: cas 64-17-5 . Obs: 70 
INPM, para uso hospitalar, embalagem de plástico, 
contendo 1 litro, deverá conter o certificado do INMETRO, 
nome do fabricante, data de fabricação, número do lote, 
prazo de validade e com registro na Anvisa ou Ministério 
da Saúde. Caixa com 12 unidades.  

CICLO 
FARMA 

CX 600,00 46,79 

27 71962 SERINGA DESCARTÁVEL: Seringa, material: 
polipropileno, capacidade:  5 ml, tipo bico: bico central 
luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha, 
adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, 
descartável, apresentação: embalagem individual  

PRO 
CARE 

CX 50,00 15,94 

32 71967 BABADOR DESCARTAVEL Babador, material: papel e 
plástico, tipo uso:  descartável, comprimento: 46 cm, 
largura: 33,5 cm, características adicionais: 2 camadas de 
papel, 1 camada de plástico, resistente. OBSERVAÇÃO: 
branco, pacote com 100 unidades.  

SSPLUS PCT 1.500,00 10,60 

48 72037 BROCA CARBIDE (ZEKRYA), 151 Z, HASTE LONGA:  
Broca alta rotação, material: carbide, formato: cônica 
longa, característica adicional: topo arredondado, tipo 
haste: haste longa, tipo corte: zekrya, referência: ref. 151. 

MICRO 
DONT 

UN 150,00 10,09 

84 72130 BROCA DIAMANTADA HASTE LONGA nº.1011:  Broca 
alta rotação, material: aço inoxidável diamantada, 
formato: esférica, tipo haste: haste longa, tipo corte: 
cirúrgica, numeração americana: 1011.  

FAVA UN 50,00 1,70 

97 72143 CABO PARA BISTURI PARA LAMINA Nº3, aço 
inoxidável AISI 420   

CASSI 
FLEX 

UN 30,00 7,49 

98 72144 CABO PARA ESPELHO UNIVERSAL REDONDO:  Cabo 
espelho bucal, material: aço inoxidável, formato: oitavado, 
tipo uso: autoclavável. Confeccionado em aço inoxidável, 
de acordo com a NBR 7153-1; passível de esterilização 
em meios físico/químico, possui face lisa onde é feita a 
gravação (a laser) com a identificação do fabricante, 
nomenclatura do produto e um código que permite a 
identificação completa para a rastreabilidade do lote; 
embalagem individual, com etiqueta que identifica o 
produto, a referência e a data de fabricação; com garantia 
contra defeitos de fabricação por no mínimo 10 anos, com 
assistência técnica do próprio fabricante; número de 
registro na ANVISA e certificado de boas práticas de 
fabricações .  

PREVEN UN 200,00 4,04 

100 72146 CINZEL OCHSENBIEN N.2: Cinzel - uso odontológico, 
material:  aço inoxidável, tipo: ochsenbein, modelo: nº 2.  

CASSI 
FLEX 

UN 10,00 15,10 

108 72156 CIMENTO PARA USO ENDODONTICO: Cimento 
odontológico, tipo: endodôntico, composição: óxido de 
zinco, aspecto físico: pó. OBS: composição PÓ: Óxido de 
Zinco, Resina Hidrogenada, Subcarbonato de Bismuto, 
Sulfato de Bário e Borato de Sódio.  

BIODINAMICA UN 20,00 11,30 

143 72192 CORRENTE PORTA GUARDANAPO: Acessórios - uso 
odontológico, tipo:  jacaré, prendedor de guardanapos, 
de corrente, material: aço inoxidável, tipo uso: reutilizável. 

IODON 
TOSUL 

UN 50,00 3,28 

147 72196 CURETA MAC CALL 13/14 Cureta periodontal, material:  
aço inoxidável, tipo: mccall, modelo: 13-14, 
características adicionais: cabo oco. OBS: Aço inox, grau 
cirúrgico; indicada para remoção de cálculo gengival em 
todas as regiões da boca.  

CASSI 
FLEX 

UN 15,00 9,84 

148 72197 CURETA MAC CALL, nº.17/18: Cureta periodontal, 
material:  aço inoxidável, tipo: mccall, modelo: 17-18, 

CASSI 
FLEX 

UN 15,00 9,84 
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características adicionais: cabo oco. OBS: Aço inox, grau 
cirúrgico; indicada para remoção de cálculo gengival em 
todas as regiões da boca.  

172 72221 ESPATULA PARA RESINA MODELO THONPSON Nº.4:  
Espátula odontológica, material: aço inoxidável com 
pontas em titânio, modelo: nº 04, tipo uso: p, aplicação e 
escultura de resina composta, características adicionais: 
duplo, cabo c, silicone, esterilização: autoclavável.  

CASSI 
FLEX 

UN 20,00 30,89 

194 72244 FIO RETRATOR 00(EXTRAFINO):  Fio retrator gengival, 
material: algodão trançado ou tricotado, tipo: impregnado 
c, sais de zinco ou alumínio, espessura: extra fino, 
apresentação: embalagem c, cerca de 2 m, tipo uso: 
estéril, descartável  

BIODINAMICA FR 50,00 13,01 

197 72247 FLUOR GEL NEUTRO: Fluoreto de sódio, concentração: 
1,23%,   forma farmacêutica: gel tixotrópico, 
característica adicional: neutro.  

IODON 
TOSUL 

FR 300,00 4,15 

232 72282 HIPOCLORITO DE SODIO 2,5%: Hipoclorito de sódio, 
aspecto físico:  solução aquosa, concentração: até 2,5% 
de cloro ativo, obs: solução desinfetante e antisséptico 
indicado em procedimentos odontológicos. Embalagem 1 
litro, contendo dados de identificação (nº de lote,data de 
fabricação e validade). O produto a ser entregue deverá 
apresentar validade de no mínimo 2/3 do prazo de 
validade total.  

ASFER UN 150,00 6,91 

234 72284 IONÔMERO DE VIDRO DE PARA RESTAURAÇÃO (PÓ 
E LÍQUIDO):   Cimento de ionômero de vidro, tipo: 
resinoso, ativação: fotopolimerizável, apresentação: 
conjunto completo. Obs: na cor A3: 
FOTOPOLIMERIZAVEL. Cimento adequado a todos os 
tipos de cavidades e compatível com todos os materiais 
restauradores. Deverá ser radiopaco, condensável e com 
alto índice de fluoretos. Tempo de presa máximo: 03 
minutos APRESENTAÇÃO: (composição mínima do kit): 
o kit deverá conter 01 frasco com no mínimo 5 gramas de 
pó vítreo e 01 frasco do liquido composto por ácidos 
orgânicos solúveis em agua contendo no mínimo com no 
mínimo 2,4 ML. As embalagens primarias e secundarias 
deverão estar em conformidade com a legislação. do 
Ministério da Saude e código de defesa do consumidor. 
Os kits deverão ser entregues com uma colher dosadora 
para o pó; deverá ter indicação para uso no tratamento 
restaurador atraumatico.  

BIODINAMICA KT 200,00 98,10 

271 72322 LIMA PARA MOTOR ENDODONTICO 1.SÉRIE 25MM:  
Lima uso odontológico, material: níquel , titânio, modelo: 
rotatória, comprimento: 25 mm, aplicação: para motor de 
baixa rotação, tamanho: 1ª série, componentes: c, cursor, 
apresentação: conjunto completo. Obs: Limas para utilizar 
no motor endodôntico, produzidas em liga de NiTi com 
Tratamento Térmico, design variados específicos para 
funções específicas, o que potencializa tanto segurança 
quanto eficiência. São indicadas para uso rotatório ou 
reciprocante, em motores elétricos que possibilitem 
controle de torque e velocidade.  

MK LIFE KT 240,00 130,00 

272 72323 LIMA PARA MOTOR ENDODONTICO 2.SÉRIE 25MM:  
Lima uso odontológico, material: níquel , titânio, modelo: 
rotatória, comprimento: 25 mm, aplicação: para motor de 
baixa rotação, tamanho: 2ª série, componentes: c, cursor, 
apresentação: conjunto completo. Obs: Limas para utilizar 
no motor endodôntico, produzidas em liga de NiTi com 
Tratamento Térmico, design variados específicos para 
funções específicas, o que potencializa tanto segurança 
quanto eficiência. São indicadas para uso rotatório ou 
reciprocante, em motores elétricos que possibilitem 
controle de torque e velocidade.  

MK LIFE KT 240,00 130,00 

277 72328 LUBRIFICANTE EM SPRAY: Lubrificante odontológico, 
composição básica:  óleo mineral, apresentação: spray 
com adaptador, aplicação: caneta de alta e baixa rotação, 

MAQUIRA UN 100,00 11,36 
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características adicionais: sem cfc. OBS: com 2 pontas 
200 ml (para canetas odontológicas alta e baixa rotação). 

278 72329 MANDRIL: Mandril odontológico, material: aço inoxidável, 
modelo:  com parafuso, compatibilidade: para contra 
ângulo.  

PREVEN UN 20,00 2,00 

279 72330 MATERIAL PARA TRATAMENTO DE ALVEOLITE: 
Cimento odontológico, tipo: tampão alveolar c, ação 
cicatrizante, característica adicional: sem eugenol, 
aspecto físico: pasta. OBS:frasco de 20 gramas.  

IODONTOSUL FR 30,00 17,70 

284 72335 OCULOS DE PROTEÇÃO: Óculos proteção, material 
armação:  náilon flexível, cor lente: incolor, aplicação: 
odontologia, características adicionais: proteção mínima 
de 99% uva e uvb, pinos metálicos, tipo fixação: haste 
ajustáveis tipo espátula, material lente: policarbonato, cor 
armação: incolor.  

SSPLUS UN 100,00 3,80 

290 72341 PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO 17CM: Pinça 
odontológica, material:  aço inoxidável, tamanho: cerca 
de 17 cm, referência: 317, indicação: clínica, aplicação: p, 
algodão, esterilidade: autoclavável. OBS: Dotada de pino 
guia para maior estabilidade durante o manuseio, serrilha 
paralela no cabo que garante uma limpeza mais eficaz. 
Confeccionada em aço inoxidável, de acordo com a NBR 
7153-1; passível de esterilização em meios 
físicos/químicos, possui uma face lisa onde é feita a 
gravação (a laser) com a identificação do fabricante, 
nomenclatura do produto e um código que permite a 
identificação completa para a rastreabilidade do lote, 
embalagem individual, com etiqueta que identifica o 
produto, a preferência e a data de fabricação, com 
garantia contra defeitos de fabricação por no mínimo 10 
anos, com assistência técnica do próprio fabricante, 
número de registro na ANVISA e certificado de boas 
práticas de fabricação.  

CASSI 
FLEX 

UN 150,00 6,75 

303 72354 PEDRA PARA AFIAR: Pedra afiar, tipo: cor laranja, 
comprimento: 10 cm, largura: 2,50 cm, especificação: 
pedra de afiar curetas.  

GOL 
GRAN 

UN 20,00 16,88 

 
Valor total da Ata R$ 145.594,30 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta 
centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os produtos objeto desta Ata deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de  acordo com as 
especificações de cada item do ANEXO I do edital e da cláusula primeira deste termo, 
parceladamente, conforme as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, na sede da Central de 
Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na Rua Papa Pio XII, bairro Guanabara no município de 
Francisco Beltrão, no Município de Francisco Beltrão -PR. 
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3.2. A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Secretaria Municipal de 
Saúde, no prazo máximo de 07 (dez) dias úteis, contados do momento do envio da nota de empenho e  
confirmação por e-mail ou contato telefônico. 

 
3.2.1. O prazo de que trata o item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 02 (dois) terços do prazo de 
validade total. 
2.  
4.2. Prazo de garantia de no mínimo 02 (dois) anos, para os itens duráveis. 
3.  
4.3. Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
ANVISA e Ministério da Saúde em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e 
especificações conforme descrição desta Ata, as especificações, bem como, qualidade na apresentação e 
acabamento dos materiais. 
 
4.4. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma 
marca dos produtos apresentados na proposta. 
4.  
4.5. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. 
5.  
4.6. A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
6.  
4.7. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela 
mesma. 
 
5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 
5.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitidas a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão CNPJ nº 77.816.510/0001-66 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 7 

 

5.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco 
Beltrão-PR. 
5.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
5.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
5.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
5.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
5.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços;  
5.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
5.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 
 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ata ocorrerão por conta dos 
Recursos vinculados a E.C. 29/00 e Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde, da seguinte 
dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4729/2019 de 17/12/2019. 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

4520 08.006.10.301.1001.2058 494 3.3.90.30.10.00 Do Exercício 

4840 08.006.10.302.1001.2060 494 3.3.90.30.10.00 Do Exercício 

4900 08.006.10.302.1001.2060 494 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 

4680 08.006.10.301.1001.2058 342 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 

4510 08.006.10.301.1001.2058 342 3.3.90.30.10.00 Do Exercício 

 
5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1 Caberá a Sra. KARINE LOGULLO TRENTIN portadora do R.G. nº 6.086.234-6 e inscrita no CPF/MF sob 
nº 018.053.409-21, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
6.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da entrega, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, os Servidores Eleandro Tiecher e Alexandra 
Mafalda Gehlen, da Secretaria Municipal de Saúde, telefones (46) 3523-2441 e (46) 3520-2185, para 
junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.3. A fiscalização do contrato será efetuada pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor MANOEL 
BREZOLIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.066.200-20 portador do RG nº 7.731.242-0. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 8 

 

7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
 
7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
 
7.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 
7.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 
7.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
7.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do objeto contratado. 
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DA ATA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
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8.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de 
Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da 
proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da 
notificação para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em regulamento. 
 
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 
 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 020/2020 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 
020/2020. 

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pela 
Sra. KARINE LOGULLO TRENTIN, qualificada preambularmente, representando a Detentora da Ata e 
testemunhas. 

 
Francisco Beltrão, 23 de abril de 2020. 

 
 
 

CLEBER FONTANA 
          CPF Nº 020.762.969-21 

 DENTAL RRK LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
KARINE LOGULLO TRENTIN 

CONTRATANTE  Sócia administradora 

   
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI   MANOEL BREZOLIN 
 
 


